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Informação Jurídica ng 66/2019 

Interessado: A Comissão de Constituição e Justiça 

Proposição: Projeto de Lei Ordinária n°25/2019 

Assunto: Abertura de crédito adicional suplementar no orçamento 

EMENTA:  PROJETO DE LEI ORDINÁRIA. 
AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
NO ORÇAMENTO. INEXISTÊNCIA DE 
VÍCIO DE CONSTITUCIONALIDADE. 
REGIME DE URGÊNCIA. ABRANGÊNCIA. 
CONSIDERAÇÕES. PARECER PELA 
CONTINUIDADE DA TRAMITAÇÃO. 

RELATÓRIO 

1. Trata-se projeto de lei ordinária apresentado pelo Chefe do Poder 

Executivo, que visa obter autorização do Poder Legislativo para a abertura de crédito 

adicional suplementar no valor de R$ 1.124.914,85. 

2. A proposição veio acompanhada de justificativa (fls. 06-07), de ofícios da 

Secretaria de Esportes e Lazer (fls. 08 e 15-16), de memorandos da Secretaria de 

Educação e Cultura  (fl.  09), da Secretaria de Meio Ambiente (fls. 10-12), da 

Secretaria da Fazenda  (fl.  13), da Secretaria de Saúde  (fl.  14) e da Secretaria de 

Indústria, Comércio e Turismo  (fl.  17), tendo sido solicitado do regime de urgência 

para o trâmite da matéria  (fl.  02) além da designação de sessão plenária 

extraordinária. 

3. Por determinação da Comissão de Constituição e Justiça, os autos vieram 

a esta Procuradoria para análise, conforme permite o  art.  70 do Regimento Interno. 

É o breve relato. 

ANALISE JURÍDICA 

4. A Lei n° 4.320/64 define crédito adicional e suas espécies,  in  ver s: 

Leandro Silva R mundo 
Procuradot 

OASIPR 
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Art.  40. São créditos adicionais, as autorizações de despesa não computadas 
ou insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento.  

Art.  41. Os créditos adicionais classificam-se em: 
I - suplementares, os destinados a reforço de dotação orçamentária; 
II - especiais, os destinados a despesas para as quais não haja dotação 
orçamentária especifica; 
Ill - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e imprevistas, em caso 
de guerra, comoção intestina ou calamidade pública. [grifei] 

5. Crédito adicional, portanto, é aquele destinado a suportar as despesas 

decorrentes de fatos supervenientes à aprovação do orçamento. Será considerado 

especial se destinado a suprir objetivo não previsto no orçamento, e suplementar, se 

destinado a "reforçar a verba já prevista no orçamento mas que se revelou 

insuficiente para ocorrer ás reais necessidades da obra ou do serviço'. 

6. Conforme se deduz pela análise no Quadro de Detalhamento da Despesa 

Orçamentária do Município de Pitanga, já existe previsão das despesas elencadas 

no  art.  1° do presente projeto, caracterizando-se, portanto, como crédito adicional 

suplementar: 

05.003.04.123.0000.6.000. 
05.003.04.123.0501.0.000. 
05.003.04.123.0501.1.023. 

Aelnelolstroceo Floautelre 
GESTA0 DE  RECURSOS  FINANCE I ROs 
Modal. do' Deporionsemo sir RK,Iln,e Fiscalixos.  so 106ot/iris 

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 793.000.00 

3.1.00.00,00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 565.00000 

3.1.90.00.0000 APLICAÇÕES DIRETAS 322.00000 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS • 500.00000 
PESSOAL CIVIL 

104 3.1.90.41.00.00 000.01 07.00.00 	Recursos OrdluArlos  (Livers)  500.000,00 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 22.000.90 

105 3.1.90.13.00.00 000.01.07.0000 	Recursos Ordln6r1gss (1.1vres) 22.000,90 

3.1.91.00.00.00 APLICAÇA0 DIRETA DECORRENTE DE 43.000,00 
OPERAÇÃO ENTRE ORIAOS. FUNDOSE 

ENTIDADES INTEGRANTES DOS 
ORÇAMENTOS 

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 43.00000 

106 3.131.13.00.00 000.01.07.00.00 	Raursors Ordlui doe  (Urn%)  43.000,00 

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 188.00000 

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 188.053,00 

3.3.90.30.0000 MATERIAL DE CONSUMO 8.000,00 

TO7 3.3.90.30.00.00 000.01.07.00.90 	Recunas Ordluidos (LIvres) 8.000.00 

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS. PESSOA 10 00000 
FISICA 

108 3.3.90.36.0090 080.01.07.00.00 	Recursos Ordloirlos (L1vres) 100110.00 
'S 9039 00110 OUTROS SERVICOSI)L TERCHROS PI SSOA 00.00000 

JURÍDICA 

109 3.3.90.39.00 00 08001.07.00.00 	Raoo  SO.  OHBA los  (Livers)  60.000,00 

Poge 9 0(40 

tram. 	 1:1 
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1 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro. 13 ed. São Paulo: Malheiros Editores, 2003, p. 658. 
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3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 25.0(70,00 
„ sr, 

188 	3.3.90.30.00.00 000.01.07.00.00 	Roane, Ordinaries  (Livro) 25.000.00 

06.006.00.000.0000.0.000. DEPARTA-MENTO DE CULTURA PrtASO, 
06.006.13.000.0000.0.000.  Colton  
06.006.13.392.0000.0.000. DlInsio Cultural 
06.006.13.392.0603.0.000. CULTI'RA 
06.006.0.392.0603.2.040.  Mood.  do  MW.  tio Depariamente de  Collura  

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 433.000,00 

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 973 000,00 

3.19000.00.011 APLICAÇÕES DIRETAS 	• 337.000.00 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FINAS 324.000.00 
PESSOAL CIVIL 

109 	3.1.90.11.00.00 000.01.07.00.00 	Recurso,  Ordinaries  (Livro) 321.000310 

3.1.90.13.00.00 OBIUGAÇÕES P/VIRONAIS 3090.00 

190 	3.1.90.13.00.00 100.01.07.00.00 	Remain  °ono/trios (Livro) 13.000.00 

3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE 36.000,00 
OPERAÇÃO ENTRE ÕRGÃOS. FUNDOS 
ENTIDADES INTEGRANI ES DOS 
ORÇAMENTOS 

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 16.003,00 

191 	3.1.91.13.00.00 000.01.07.00.00 	Ronnos  Ordinaries  (1.1vres) 36.00000 

3-1.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 60.000,00 

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 60.000,00 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 20.00000 

192 	3.3.90.30.00.00 000.01.07.00.00 	Recursos  Ordinaries  (Livro) 20.00000 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 40.000.00 
JURÍDICA 

193 	3.3.90.39.00.00  000.01.07.00.00 	Recorsos Ordloirlos (Livro) 40.000.00 

11 

+ 	e CI Woo vo ...vv. us.. 	dit+ 60 

291 	3.3.71.70.00.00 303.01.02.00.00 	'  Sande 	Roe11114 Villrlallda  (LC.  29/00 .19%) 600.000.00 

292 	3.3.71.70.00.00 000.01.07.00.00 	R 	Ordinaries  (Livres) 24.000,00 

01.002.10-102.0801.2.056.  Sonar..  ao  MAC  
30.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 80.000.00 

3.3.00.00,00.00 OUTRAS DESPESAS COMUNTES 80.03000 

3.3.90.00.00 00 APLICAÇÕES DIRETAS 80,000.00 

3.3.90.39.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA 80.00000 
JURÍDICA 

293 	3.3.90.39.00.00 000.01.07.00.00 	Reverses Ordinaries  (Livres) 00.00000 

00.002.10302.0801.2.110. Subveuhlo Sodal  pool  hospital  Emends  parlamentar vereadores 

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 77.345.26 

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CX3RRE.NTES 77.345,26 

3.3.50.00.00.00 TRANSE. A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SONS 77.345.26 
LUCRATIVOS 

3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 77.345,26 
294 	3.3.50.4300.00 000.01.07.00.90 	Renton,  Ordinkios (tiaras) 77.345.26 

08.00300.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
08.003.10.000.0000.0.000.  Sold.  
08.003.10.304.0000.0.000. Vigthincia Sanihria 
0&003.10.304.0001.0.000. SAUDE AO ALCANCE DE TODA A POPULAÇÃO 
08.003.10.301.0801.2.053. Vigilincia  &Why%  

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 95.000.00 

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 40.900.00 

• 3.1.90,00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS - 35,000.00 

	

I 0.111/2.00.11011.00010.0110. 	13F.P.3111  AMEN 	313•NI(.11'A). DE. 1S)'051 ES E 1..t/.111 

	

10,002.27.1100.0000.0.090. 	139spntio e Lazer 

	

10.002.27.813.0000.0.000. 	Lazar  

	

10.00217.813.1001.0.000. 	ESPORTE E I.AZER - PEFANGA EM NOVOS TEMPOS. ESPORTE PARA T(31)0S. . 

	

10.002.27.813.1001.1.009. 	Coasiruclo/AniplIscao de F.spa(us de F.sporie e Lazer 	 • 

	

4.0.00.00.00.00 	DESPESAS DE CAPITAL 	 25.000.00 

	

4.1.00.00.0000 	INVESTIMEN005 	 25.000.00 

	

1.1.90.00.00.00 	APLICAÇÕES DIRETAS 	 25.00000 

	

,  1.4.9051.00.00 	OBRAS E INSTALAÇÕES 	 25.00000 
315 	1.1.90.51.00.00 	000.01.07.00.00 	Roo rsos Ordloirlos (Llvres) 	 25.000,00 

150212019 	 www.elotech.co  
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\ •4:?),.  1 .̀%P  cR....• ts. 41wA..3,' ...„...2..:  
2.303.22.695.1101.2.101. I 	Ws .1 Segusentsçdes  Tut-Wiens  

3.0.00.00.00.00 'DESPESAS CORRENTES 868.000.00 

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 010000,00 

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 470.000,00 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS • 430.000.00 
PESSOAL CIVIL 

3.1.90.11.00.00 000.01.07.00.00 	Recerans Ordlaidos (lAvres) 480.000,00 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 20.000,00 

3.1.90.13.00.00 000.01.07.00.00 	Rotuma.  Ordluirlos  (Lion")  20.000,00 

3.1.91.00.00.00 • APLICAÇAO DIRETA DECORRENTE DE 40.000,00 
OPERAÇA0 ENTRE 6RGAOS, romos E 
ENTIDADES INTEGRANTES DOS 
ORÇAMENTOS 

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 40.000,00 

3.1.91.13.00.00 000.01.07.00.00 	Recluses  OrdinArlot (Livros) 40.000,00 

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 358.000,00 

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 358 000.00 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 40 000.00 

33.90.00.00.00 (ORO) 07.00.00 	Recurs.  OrdInSrlos (Livres) 40.000,00 

3,3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCE1ROS PESSOA 15 000.00 

FISICA 
3.3.90.36.00.00 000.01.07.00.00 	Recants,  Ordloil dos (livros) 18.000.00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS. nsson 300 000,00 
11./RiDICA 

SONSPRMI ". • -';'.47C4it 	WiiiteiMAIA.:011MIVIsvaVJOM. 

417 

418 

419 

420 

421 

478 	3.3.90.39.00.00 	31 1.01.07.00.00 	Talmo  PresIsçAo de Serviços 

479 	3.3.90.39.00.00 	355.99.99.00.00 	SANEPAR • Compeussç4o Fi 	ir,  so  MEIO AMBIENTE do 
Munkipio F 559 • 

480 	3.3.90.39.00.00 	000.01.07.00.00 	Rotuma,  Oraluirlos (Livres) 

	

3.3.90.40.00.00 	SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO — PESSOA 
ivittnteA 

481 	3 3.90.4000.00 	000.01.07.(10.00 	Receosos Ordinárins (1.1vros) 

	

4 0.00.00,00.00 	DESPESAS nt CAPITAL 

	

4.4.00.00.00.00 	INVESTIMENTOS 

	

44.90.00.00.00 	APLICAÇÕES DIRETAS 

	

.0.4.90,5100.00 	OBRAS C INSTALAÇÕES 

482 	44,90.5I.00.00 	000.01.07.00.110 	Recursos Ordlol dos (I .1v res) 

	

4 4 911.57.00.00 	EQUIPAMENTOS E MATERIAL  PERM  ANF  NTT  

483 	4.4.90.52.00.00 	555.99.99.00.00 	SANEPAR • Compensaglio 1,1”ncoirs  so  MEIO AMBIENTE do 
MunicIplo F 555 

484 	4.4.90,52.00.00 	000.01.07.00.00 	Recursos OrdlnArlos  ((Ayres)  

14.001.18.342.1401.2:115. • 	Fb“lizsçllo Ambionisl. Sanibiris e Limos Ausbleidals 

' • 	3.0.00.00.00.00 	DESPESAS CORRENTES 

" ' ' ' " • " 	 ..._____. 

251.800,00 

30.000,00 

160.1190,90 

3.00000 

3.0000) 

24.000.00 

24.000.60 

24.000,00 

(0.000,00 * 

10.000,00 

14.000.00 

10.0)0,00 

4.000.00 

43.000,1)0 

14.002.18.542.1401.1.116, 	Tra osfertacla a m01114441 - Male Ambleate 

3.0,60,0000.60 DESPESAS CORM:NILS 36.0(10,00 

33.00.00.00.50) OUTRAS DESPESAS CORRENTES 36.030.03 

3,3.50.00.00.00 TRANSE. A INSTITUIÇÕES PRIVADAS S  TINS  36.030.00 
LUCRATIVOS 

3.3.50.41.00.00  SUBVENÇÕES SOCIAIS 36.000.00 

307 3 	30 .l 	00 00 000 1(1 07 00 00 	Iterurs0s OrdhArlos ()Ayres) 36.00i 300 
- 	,..• 

7. Conforme permitido pela Lei n2  4.320/64 em seu  art.  43, parágrafo 1°, 

inciso  III,  o autor indica como recursos para suportar as despesas 	anulação de 

• 
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Art.  43 - A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da 
existência de recursos disponíveis para acorrer à despesa e será 
precedida de exposição justificativa. 
§ 1° - Consideram-se recursos, para o fim deste artigo, desde que não 
comprometidos: 
I - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício 
anterior, 
II - os provenientes de excesso de arrecadação; 
Ill - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações 
orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em Lei; 
IV - o produto de operações de credito autorizadas, em forma que 
juridicamente possibilite ao poder executivo realiza-las. [grifeiffsic.] 

8. De se ressaltar que, tanto a abertura de crédito adicional quanto a 

transferência de recursos dependem de autorização do Poder Legislativo, conforme 

disposição constitucional:  

Art.  167. São vedados:  
la  IV — (omissis); 
V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia 
autorização legislativa e sem indicação dos recursos 
correspondentes; 
VI - a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de 
uma categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, 
sem prévia autorização legislativa; [grifei]. 

9. Como prevê o presente projeto de lei  (art.  32), deve proceder-se à 

readequação necessária no plano plurianual e na lei de diretrizes orçamentárias 

sempre que houver alteração orçamentária que repercuta nos aludidos diplomas 

normativos. 

10. Quanto à técnica legislativa, há erros de formatação que podem ser 

corrigidos quando da elaboração do autógrafo. 

11. Por fim, cabe aqui fazer algumas considerações sobre a solicitação do 

regime de urgência por parte do Chefe do Poder Executivo. Conforme se pode 

deduzir da justificativa da proposição, apenas uma das suplementações objetivadas 

é que motivaram a solicitação da urgência para o tramite da matéria. De forma 

inadequada e sem qualquer motivação, o autor do projeto usa da sua prerrogativa 

de pleitear o tramite pelo rito sumário para apreciação de supl- iontações que 

objetivam suportar despesas ordinárias das secretarias.  
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•-*/,. • 	' 
12. Cabe lembrar que o procedimento sumário implica na diminuição do '1.443A• 

prazos para o tramite da matéria, exigindo, portanto, motivação idônea. É importante 

destacar que, em que pese seja prerrogativa do Chefe do Poder Executivo solicitar o 

regime de urgência para os projetos de sua autoria, imprescindível que as razões do 

uso do rito sumário sejam devidamente justificadas. 

13. Oportuna a lição de André Leandro Barbi de Souza: 

0 rito sumário é admitido apenas para projeto de lei marcado pelo chefe do poder 
executivo, quando tratar de assunto legislativo de sua iniciativa, desde que 
acompanhado de justificativa que demonstre, na visão do governo, os prejuízos 
que a sociedade ou a administração pública possam ter com uma possível 
demora na liberação da matéria. Sem a respectiva justificativa, a indicação do 
regime de urgência é deserta e o presidente do poder legislativo deve determinar a 
tramitação do projeto de lei pela via do processo legislativo ordinário'. [Grifei]. 

CONCLUSÃO 

14. Ante o exposto, opina-se pela regularidade da proposição, sendo 

permitida a continuação da tramitação, pois não se vislumbra nenhuma 

inconstitucionalidade no presente projeto, com a ressalva acerca da abrangência do 

regime de urgência. 

15. Atento, ainda, que a análise desta Procuradoria não substitui a 

necessidade de parecer das comissões, sob pena de inconstitucionalidade formal. 

É o que tinha a informar. 

Pitanga, 11 de junho de 2019.  

Lea 	Rmundo 
------ 	Pr 	r 

OAB/PR 1 51.618 

2 In A Lei, seu Processo de Elaboração e a Democracia. 1 ed. Porto Alegre: Livre Expressão, 2013, p. 
56. 
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